
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 283/2026 

Data: 24 de março de 2026 

Ementa: indica ao Executivo Municipal a 

viabilização da contratação ou credenciamento de 

médico cardiologista para atendimento na rede 

pública de saúde. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, o envio ao 

Executivo Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, sugerindo a 

adoção de medidas para viabilizar a contratação ou credenciamento de médico 

cardiologista, com o objetivo de ampliar a oferta de atendimentos especializados 

na rede pública municipal. 

 

A presente Indicação tem como finalidade fortalecer os serviços de 

saúde no município, especialmente na área da cardiologia, considerando a 

elevada demanda por consultas, exames e acompanhamento contínuo de 

pacientes com doenças cardiovasculares. 

 

As enfermidades cardíacas estão entre as principais causas de 

atendimentos e exigem acompanhamento médico especializado, diagnóstico 

precoce e monitoramento constante. A ampliação do atendimento cardiológico 

na rede pública contribui diretamente para a prevenção de complicações, 

redução de internações e melhoria da qualidade de vida dos pacientes. 

 

Atualmente, muitos usuários do sistema público enfrentam tempo de 

espera para acesso a esse tipo de especialidade, o que reforça a importância de 

ampliar a capacidade de atendimento por meio da contratação direta ou 

credenciamento de profissional qualificado. 

 

Além disso, a presença de médico cardiologista na rede municipal 

permite maior integração com as demais áreas da saúde, garantindo 

acompanhamento mais completo e eficiente aos pacientes, especialmente 

aqueles com comorbidades e fatores de risco. 

 

Considerando a relevância do atendimento cardiológico para a saúde 

da população e a necessidade de ampliar o acesso a esse serviço essencial, este 

vereador sugere a adoção das medidas necessárias para viabilizar a contratação 

ou credenciamento do profissional, fortalecendo a rede pública de saúde do 

município. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 24 de março de 2026. 
 


